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DisPÕE soaRE A EsTIUTUAA OR~c
lACIOitAl. fUNCIOIWtEIITO. PLAJtO. 

DE CARGOS E ATRJIIUIÇÕES DA fROC!l 

ltADOill A 6ERAL DO lbt I C ÍP [O I)[ 

ftACAPÁ. 

0 PREFEITO fDIICIPAl DE fiACAPÁ. 

fAÇO SABER OUE A CÃMARA KuHtCIPAL DE KACAPÁ DECRETA E 
EU SANCIONO A S~6UINTE LEI: 

TITUlO I 
DAS DISPOSI~ PRRIIIIIIARES 

ART. l" - EsTA LEI COIU'lEKEHTAit DISPÕE SOBRE A ESTRU
TURA ORGANIZACIONAL, fUNCIONAMENTO, PLANO DE CARGOS. E ATRIBUI 

ÇÔ~S DA PROCURADORIA GERAL DO MuNICÍPIO DE KAtAPÃ. 

TITULO li 
DA IJI&AIII lACAQ 

AIT. 21 
- A O!lGANIZAçÁO AllMINISTRATIVA DA PROCURADO

lUA 6!JIAL DO 1\unCÍPJO, CONSTMTE DO AlteXO 111 DA PRESE"TE 1.!1. 

~OKPÕE-SE DE UHtÓADES ADMINISTRATIVAS COM OS SEGUINHS NÍVC IS: 

. I - Miva.. H DIIIçÂD s.n1011 

A) COlEGIÂÓo DE P~OCUHADORESI ~ 

SecretArio Municipal dr Obru e Viaçlo 

'Benjamún.ú~.Sidim 
Sel.-reUtio Munidpal de Finanças 
~Costa Soares 

B) PROCURADORIA GE'IAl, 

li - livn DE fxEcuçÃcu 
A? P~OCU~ADORIA PARA ASSUNTOS ADMI ~IS~ATIVOS; 

a) PROCURADORIA PARA ASSUNTOS DA FAZEHDAI 

C) DIVISAO DE CONTROlE fAZfNDÁRIOI 

o> PROCURADORIA PARA AssuNTOS DE PEsSOAl 'e TRABAlHO: 

E) PROCURADORIA PARA. AsSUNTOS CÍYil E CRI"lltAL, 

111 - NÍVEL DE AssessORAMENTO E APoro ~••rsTRATIVOl 
A) AsSESSORES JURÍDICOS: 
B) CHEfE DE GA~IhETEI 

C) SECRETÁRIO ADMtNISTRATIVOI 

F) SeçÃo DE Alou1vo e Buu, lOTECA • . 

TITULO UI 
DO FUIICIOIWUTO E AlllBUJt(JeS 

MT. 3" -o f-UNCIOIWENTO E ATRIBUIÇÕES DA PROCURADO

RIA GERAl 00 MUHI CÍPlO DE ~CAPÁ, OBEDECERÁ OS ' PRIHCiPIOS Dt li 
6ALIDADE IMPESSOAliDADE. MORAliDADE E PUBLICIDADE ESTABElECIDOS 
PELAs Co"STITU 1 çõu F!:D!RAL ! En~oouAL.. NA Lu OReÃ•ucA DO 11kJ1u 
CÍPIO E NESTA LEI. . 

C A P I T U L O I 
110 fiiiC.J(JINIJITO 

SfÇAO J 
DO C!U61ADO ~ PROCURAIIIJIES 

ART. 111 ~ 0 COLEGIADO DE PROCURADORES É ÓII&Ão 
INTERDISCIPLINAR DA PROCURADORIA GERAL, QUE TEM POR FINAliDADE 

DELIBERAR E EMITIR PARECER DE NATUREZA JUfiÍDICA, ER M.UiRIAS 
DE INTERPRETAçÕES DIVERGENTE$, QUANDO SOliCITADO Pf:LO PROCURA
DOR GERAL. 

Ml, 51 - 0 COLE61ADO DE PROCURADORES f COMPOSTO 



.{ 

·; 

PELOS SEGUINTES MEKBAOS: 

I - bAOS NATOS: 

A) 0 PROCURADOR eEAAL QUE O PRESIDIRÃI 

a) Os PAOCIIRADORES CHEFES DAS PAOCUAADOIII AS. 

1J - "EitBROS ELEITOS: 

A) 02 ( DOis) PROC1JRADORES E 02 (DOts) SuPlENTES 

PERTENCENTES AO QUADRO EFETIVO DE PROCURADORES DO MUMIC iPIOt 

a) 0 "AIIIh\TO DOS fiEMJROS ELEITOS~ SERÁ_ DE 02 (DOIS) 

ANOS, PERMITIDA A RECONDUÇÃO SUCP.SSJVA POR MAIS UMA VEZ , 

ART. 6• - Os KEKBROs DO COLEGIADO DE PRocuRADORES 

SERÃO DESIGNADOS POR ATO DO PREFEITO, PARA DESEMPENHAREM 

SUAS ATIV IDADES DE ACORDO COit O SEU REGIMENTO INTERNO, SEM 

PREJU iZO DAS SUAS ATRI8UJÇÕE$ ESPECÍFI CAS DE PROCURADORES 

t SEit R!HUNERAÇÃO ADICIONAL . SAlVO Elt CASO DE IIU'ERIOSA 

llt!CESSIDADE DE SERVIÇOS INADIÃVEI$ , QUAIIOO CONVOCADOS PARA "... . .:. ... . 
FUIICIOMAREM Efl HORÁRIOS EXTRAORDINÁRIOS. QUE FARAO JUS AO . . 
ADIC IOI'IAl DE QUE TRATA O PARAGRAFO UNI CO DO AAT , 111 DESTA 

Lt l. , 

ART. 7• - 0 COLEGIADO REUIUR-SE-Ã ORDINARIAIEII'Tt 

IIENSALMNTE liA ÜI.TIMA SEXTA FEI RA DO ?lfs, SENDO SUAS DECISÕES 

DELIBERADAS POR MAIORIA DE VOTOS, CABENDO AO PRESIDENTE 

O VOTO DE QUALIDADE , 

ART. &• - A CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PODERÁ SU 

FEITA PELO PRESIDENTE DO COLEGIADO, SEMPRE QUE HOUVER INTERESSE 

)" HÕJ!~$- DIÁRiAS' E .. N;o~Eiéeo~~{a'e lO (VINTE) HORAS S~ 
MANA I'$, DE ACOIIDO COI'I LIMilfS FIXADOS PELA PROCURADORIA 6EIW., 

\"'':. PAIIÁ&RAFO ÚtUCO - As HORAS TRABALHADAS QUE EXCEDEREM . 

A )aliNADÃ NORMAL SÃO REMUNERADAS POR ~ ADI CIOIIAl DE ATÉ 1001 
(CEM POR ÇENTO) SOBRE O VALOR DA HORA NORMAL, OONADO AU.TOR I ZA- ; 

DAS PELO PROCURADOR E REFERENDADAS PELO PREFEITO. 

AIJ. 15 - ALÉ" DA$ DISPOSIÇÕES DESTA ler, O EXERCÍCIO 

DA ADVOCACIA DOS PROCURADORE~ E AssESSOREI Juj{fDICOS ~!CA VINC.!l 

LADO AOS TERMOS DA LEI IC1 8,906, OE 04 DE JULHO DE 19911~ OUE 

DISPÕE SOBRE O ESTÁ~IITO DA ADvOCACIA E Ih\ 0ROEfl DOS Ajf,OOI«JS DO 

BRASIL - OM. 

SEÇAO 1ll 
DOS ~GAos oE EXECUÇAo 

AAT. 16 - Os .ÓRGÃOS DE EXECUçÁtT. sÃo AS PRoCURADoRIAS , 

DIRETAMENTE SUBORDINADAS AO PROCURADOR GERAL, CABENDO-LHE$ I A 

DEFESA DOS DIREITOS E INTERESSES DO ~NICiPIO NA ESFERA JUOJ 

C~A~ E EXTRAJUDIC IAL , NOS LIMITES DE SUAS RESPECTIVAS ATRIBUI-~ 

ÇOES. 11 

PARÁ&ftAfO ÍIIUCO - As PROCURADOR I AS SERÃo CHEFlAOU POR . 

PROCURADORES-CHEFES. COM HIERAAGUIA DE CARGOS COMISSIONADOS DE 

SEGUNDO ESCAlÃO. PROVIDOS POfl PROCURADORES OO.,Q9ADRO EFETIVO 

MUNICÍP IO , INDICADOS PELO PROCURADOR 6EAAL ~ .NOMEADOS PELO PRk 

URGENTE DA AOMINISTRAÇÃo DE I""ERIOSA NECESSIDADE OU DE f'EITO, 

SERVIÇOS !~ADIÁVEIS. 
ART. gs - As DECISÕES DAS REUIIIÕES 00 COLEGIADO, 

CONSTARÃO EM ATAS DOS LIVROS PRÕPRIOS OU EXTRAÍDA$ CÓPIAS 
OU XUOCÕPIAS O'JE URVIRÁO COliO JURISPRUDEfltiA ADIWIISTRATIVA 

Dk CARÁTER CONSULTIVO. NO ~BITO DO MUN ICÍPI O. 

ART • 10 - 0 Coi..EIUADO .. FUftCJONARÁ NO GABINETE 

DO' PROCURAJlOR. Gt:RAL E SERÁ SECRETARIADO POR UM SERVIDOR 

DA PROCURADORIA GERAL, OESIGIADO PELO PRESIDENTE. 

SEÇAO 11 
DA PROCURADORIA 6ERAl.. 

ART. 11 - A PROCURADORIA GERAL DO KuNtC ÍPió' É 
UNIDADE ADMINJITRATIVA DE DIAEÇAO SUPERIOR, ESSENCIAL A 

ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. QUE DIRETAMENTE OU ATRAVÉS 

DE ÕR&Ão VINCULADO REPRESENTA O ftUNICÍPIO JUDICIAL E EXTRAJUDt · 

CIALI11:NTE, CABENDO-t.Hf A DEFESA DE SEUS DIREITOS E INTERESSES 

NA ESFERA JUDICIAL E ADitiNISTRATIVA, AS ATIVIDADES DE CONSULTo

RIA, ASSESSORAMENTO E DIREÇÃO JURÍDICA DO PODER EXECUTIVO 

lluNtCIPAL., BEM COMO. EXERCER OUTRAS FUNÇÕES OUE LHE FOREM 

CONFERIDAS POR LEt . 

PARÁ&RÂFO ÚNICO - A PROCURADORIA GEIW. SERA CHEF IADA 

PELO PROCURADOR GERAl DO NuiiiCÍP IO, COII HIERARQUIA DE SECRETÃ· 

111a ' "UNICIPAL NOfi.EADO PELo···· PREFEITO, ESCOLHIDO ENTRE OS 

PROCURADORES DO 0uADRO EFETIVO DA PROCURADORIA GERAL. 

MT. 12 - A PROCURADORIA . ÚERAl DO 1\JNICÍPIO TEM 

:'•'AUrotiOMIA ADMINISTRATIVA, E DOTAçÃO ORÇAHENTAAIA PRÓPRIA, 

COMO AS DEMAIS SECtlATARIAS 1\JIICIPÀIS, TENDO COitO PR.INCiPIO 

INSTITUCIONAl. A UIUDADE, A IIIDIVIDUAliDADf, A IIU'AACIALIDADE 

t A INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL , NOS LIMITES DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

PMÃ4iRAFo Ôenco - Os PARECERES FUNDADOS EM SUA 

INDEPENDENCJA, OBEDECERÃO AOS PR INCÍPIOS E AS FORMAliDADES, 
LEGAIS , SÃO DE CARÁTER CONSULTI VO E SERVIRÃO DE JURISPRUllENCIAS 

ADMINISTRATIVAS PARA O ~UN I CiPIO, 

ART. 13 - A PROCURADORIA 6ERAL FUNCIONARÁ DIARIAMENTE 

NO HORÁRIO DE TRABALHO FIXADO PARA AS DEMAIS SECRETARIAS, FICA~ 
DO OS TITULARES DOS CARGOS DE CONF IANÇA. SUJEITOS AO REGIME DE 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE ACORDO COM OS INTERESSES DA ADM INISTRA-
çÃo. 

ART. 14 - A JORNADA DE- TRABAlHO DOS PRoCURADORES E A.i 
SESSOAES JuRiDICOS. 110 EXERCÍCIO DE ' SUAS ATIVIDAO~S SERÁ OE 

ART. 17 - As PROCURADOR IAS FUNCI ONARÁO DE ACORDO COM 

OS HORAAI OS DE TRAIALHOS FIXADOS PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES"y 

NIC I PAIS, 

• 
S E t ~O IV 

DOS 0R61.0S DE ASSESSORAIDTO E APOIO AMIIUmATJVO 

AR.T, 18 - Os ÓRGÃOS OE ASSESSORAf!ENTO E APOIO ADIIlNll 

TRATIVO. sÃo os AssessoRES JuRÍDicos . SEcRETÁAI.~s EXEcunvo. Sl 

CRETÁRIOS ADMINISTRATIVOS, DIVISÕES E SeçÕEs •. COM SUAS RESPECTl 

VAS VINCULAÇÕES, CABENDO-LHES EXERCER AS ATl~OADES DE ASSESSO· 

RAMENTO JURÍDICO, APOIO ADMIN.ISTRATIVO E OUTRAS ATIVIDADES OUE 

LHE FOREM CCNFERIDAS NOS Lllti TES DE SUAS ATRIIUIÇÕES. FIXADAS 

NESTA LEI E Ell REGIMENTO PRÓPRIO. 

CAPITULO 11 
DAS ATRIBUIÇI!ES 

ART. 19 - As ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO ftu

IIJCÍPIO E SUAS RESPECTIVAS UNIDADfS ADMINISTftATIVAS SÃO DEFINI-

DAS NO REGIMENTO INTERNO ELABORADO PFLA PROCURADORIA GERAL E 

APROVADO PELO COLEGIADO DE PROCURADORES. 1 l. 

T f r U L O IV 
DO PROVUUTO DOS CARGOS E FllftÇ(IEs 

C A P t T U l O I 
DOS CARGOS E FUIÇOES 

ART. 20 - Os CARGos PUBLICos E FuNçÕes DA. PRocuRADo-

RIA GERAL DO MuNICÍPIO SÃO DE PROVIMENTO EFETIVO f OE PROVIMEN

TO Ell COMISSÃo , 

s'E Ç ~O I 
DOS CM60S 1E PROVIIDTO EFETIVO 

ART. 21 - SÃO CAAiOS DE PROVIMENTO EFETIVO, OS DE PRq 
CURADORES, DE ASSESSORES JURÍDICOS E DEMAIS CARGOS De NIVEL ~ 

DIO E BÁSICO. CONSTAIITE AO ANEXO I J DESTA LEI• CLASSE E NÍVEIS, 

DEFININDO OS RESPECTIVOS VENCIMENTOS, PROVIDOS POR CONCURSO PU

BLICO DE PRO'IAS OU OE PROVAS E TITULO$, 
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-Mm:apá, de 16 a 20.10.95 DIÁRIO OFICIAL D_Q_ MUNICIPIO N2 224 . ~03 ... 
SEÇ~O Il I 

DOS CAR60S IE PIOVIfEITO ER ttJIISsAo 

ART. 22- SÃo CARGOS DE. P~OVIMENTO ~~~COMISSÃo, O DE 

PROCURADOR GeRAL DO MUNICÍPIO, OS PROCURADORES-(ijeFfS, OS CHE~ 
FES DE DIVISÃO E CHEFE DE 6ABJNETE, CONSTANTES DO ANEXO I DES

TA LEI. 
PARÁ&RAFO ÚNICO- Os CAR~S DE .QUE TRATA ESTE ARTIGO 

SÃO PROVIDOS POR LIVRE NOMEAÇÃO C EXONERAÇÃO DO PREFEITO. 

·' SE Ç A O Ili 
DA RJJ(ÇAO GRATIFICADA 

ART. 23 • As FUNÇÕES GRATIFICADAS, CONSTANTES DO ANE

XO J DESTA lEI CONSTITUEM AS CHEFIAS DE SeçÕes, SECRETÁRIO fx~ 
CUT IYO E SECRETÁRIO ADNINISTRAT(VO, PROVIDAS POR SERVIDORES DA 

PROCURADORIA, INDICADOS PELO PROCURADOR 6ER~ ~ DESIG~S PELO 
PREFEITO, 

tAP(TULO I1 
DO PI..AIIO 1E CAR60S 

ART. 24- A INVESTIDURA EM CARGO PÚet.ICO DE PROCURA

R E DE ASSESSOR JuRÍDICO DO "UNICÍPIO DEPENDE DE APROVAÇÃO~ 
VIA~~~ CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU PROVA~t TÍTULOS, 

ART, 25 - Os ADVOGADOS DO _QUADRO DE PESSOAL DA PREFE L 
TURA MUNICIPAl DE K/I.CAPÀ, EM EXERCÍCIO NA PROCURADORIA 6e~ DO 

"UNICÍPJO À DATA DA INSTALAÇÃO DA ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE MUNI

CIPAL PARA A ElABORAçÃO DA LE I 0R&ANICA DO HUNJCÍPJO, PASS~ A 

INTEGRAR o 0UADRO EFETIVO DE PROCURADORES DA PROCURADORIA GERAL 

DO 11UNICÍPIO DE KACAPÃ. NO GRUPO, CLASSE E NÍVEl CORRESPONDENTE 

AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO AO "UNICÍPIO, REFERENDADO POR ATO 

DO PREFEITO. CONFORKE DISPÕE o PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5• DO 

Aro DAs D1sPos1çãEs TRANSITÓRIAS DA Le1 OR&ÃNICA oo "UNICÍP1o. 

SECAO I 
DO a.tiRSO PARA 1116RESSO 

ARf, 26 • 0 INGRESSO NO 0UADRD EFETIVO DE PROCURADO
RES E DE ASSESSORES JuRÍDICOS DO KuftiCÍPIO DAR-SE-A NO NÍVEL E . . 
CLASSE INICI~ DA RESPECTIVA CATEGORIA, MEDIANTE APROVAÇÃO PRÉ· 

VIA EM CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU PRDVÃS E TÍTULOS, 

. ~ . ART • 27 - PARA COifCORRER AO CARGO DE PROCURADOR E DE 

--'ÁssUSOR JURÍDICO DO ftUNICÍPIO O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER OS 
SEGUINTES .REQUISITOS: 

( - SER BRASILEIROJ 

IJ- SER ADVOGADO INSCRITO NA ORDEM DO. ADVOGADOS DO 

BRASIL PARA O CARGO DE PROCURADOR E BACIIAREL Ell DIREITO PARA -AJ. 
SESSOR JURÍDICO/ 

JJ( - PAGAR A TAXA DE lNSCRIÇÀO. 

ART. 28- 0 CONCURSO SERÁ REALIZADO POR UMA (OKISSAO 

INDICADA PELO PROCURADOR -GERAL EM ARTICULAÇÃO COM A SECRETARIA 
MuNICIPAL DE AOMINIS~AÇAO , 

PARÁ61N'O ÚfltCO - 0 PRAZO DE VALIDADE 00 CONCURSO SE

RÁ DE 02 (DOJS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA SUA Ho

MOLOGAçÃO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PRAZO, A CRITÉRD DA 

AolltNJSTRAçÀO ~HICIPAL, 

SEÇAO 11 
DA ldEAÇAO E DA P{)SSE 

ART. 29 - (}s CARGOS DE PROCURADORES E DE AsSESSCIIES Ju 
I -

RÍDICOS DO 11UJUCÍP10 SÃO DE PROIIJMENTO EFETIVO. NOMEADOS PELO 

PREFEITO NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO, 

ART. 30- APós A PUBLICAçÃo DO .ATo DE NOMEAçÃo o PRo

CURADOR E O ASSESSOR JuRÍDICO Tfl'l 0 PRAZ-o DE 30 (TRINTA) DIAS" _, r. . 

PARA TOMAR POSSE NO CARGO. PODENDO SE~ PRORROGADO POR 16U~ PRA 

ZO POR CONYENIENCIA ADNINIST~TIVA OU A REQUERIMEHT9 DO INfERE~ 
SADO KEDIAHTE MOTIVO JUSTIFICÁVEL , 

ART: 31 - CONSTITUI CONDIÇÕES INlliSPENSÃYEl PARA A 
POSSE: 

l - ESTAR ÁPTO FiSICA E PSIQUICAMENTE COMPROVADO POR 
lAUDO MÉDICO OFICIALJ 

JJ - CO~ROYAR QUE ESTÁ QUJTE COM O SERVIÇO MILITAII 
OUAHDO TRATAR-SE DE CANDIDATO DO SEXO MASCULINO/ 

111- NÃO ESTAR CUMPRINDO PENA CRIMINAL POR SENTENÇA 
TRANS ITADA F.M JULGADO I 

IY - ESTAR EM GOZO DOS SEUS DIREITOs POLÍTICOS; 

V - COMPROVAR ESTAR INSCRITO NA ORDEM DOS ~OGADDS 

DO BRASIL, PARA O CARGO DE PROCURADOR E SER BACHAREL EM DIREITO 
PA~ O CARGO DE AsSESSOR, 

SEÇAO 111 
DO EXERCICIO DO CAA60 

ART. 32 - O PROCURADOR e o AssessoR JuRiDrco DO 11111111 
.CtPIO DEIIERAO ENTRAR NO EXERCÍCIO DO CARGO NO PRAZO DE 30 (TRI~ 
TA) DIAS, COftTADOS DA DATA DA POSSE, SOB PE~A DE SEREM EXONE~

DOS POR ABANDONO DO CARGO, 

S E tA O IV 
DO ESTAGIO PROBATORJO 

ART. 33 .- 0 ESTÁGIO PROBATÓRIO HD EXERCÍCIO llO CAR&O 

DE PROCURADOR E DE ASSESSOR JURÍDICO sÃo DE 02 (DOIS) ANOS, C~ 

TADOS bA POSSE, ( 

I .P ·PREENCHIDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS. O PROCU

RADOR E O AssESSOR JURÍDICO SERAO CONFIRMADOS NO CAR6Q, 

f 21 - NÃO PREENCHENDO OS REQUISITOS PARA A CONFJRI\A

çÃo NO CARGO SERÁ INSTAURADO PROCESSO AoKJNJSTRATIVO DISCIPLI

NAR PElO PROCURADOR GERAL. PARA CONFIRMAÇÃO OU HÂO NO CARGO O 

PROCURADOR OU O AsSESSOR JuRÍDICO, 

f 3• - NÃo SENDO coNFIRMADO No CARGO o PRocuRADOR Ge
RAL DO KUNICÍPIO ENCAMINHARÁ O PROCESSO AO PREFEITO PARA EKOMe· · 

RAÇAO. 

ARJ, 34 · Os REQUISITOS DO ESTÁGIO PROBATÓRIO sÃo ~ 
FINIDOS NO REGIMENTO INTERNO DA PROCURADORIA GERAL. 

SEÇAO V 
DA PRIJIOÇAO 

ART. 35 - A PROMOÇÃO E A PASSAGEM DO PROCURADOR E 00 

AsSESSOR Juaiotco DE UI! NÍVEL PARA OUTRO NA MESMA CLASSE OU P! 

RA A CLASSE IMEDIATAMENTE SUPERIOR, NA MESMA CATEGORIA FUNCio

NAL. 

MT. 36 - A PR()IIIQÇAO DAR-sE-Á POR PROCESSO SElETIVO 

DE MERECIMENTO E ANTIGUIDADE, OBEDECIDO OS CRITÉRIOS ESTABELECi 

DOS PARA OS DEMAIS SERVIDORES DO ~UNICÍPrb. 

SÊÇAO Yl 
DA ElOJDAçAI) E DA DEIUSSAo 

ART. l1 - A E.XONERAÇÀO DO CARGO DE PROCURADOR f DE 

ASSESSOR JuRiDtCO DO MuNICÍPIO SERÁ CONCEDIDO A PEDIDO DESDE 

QUE NÃO ESTEJA SUJEITO OU RESPONDENDO A PROCESSO ADNINIS~ATIVO 

DISCIPLINAR, O. 

SOR 

ART. 38 - A DEMJssÃ&DAR-sE-Á Ao PRocuRADOR ou AssEs

JuRÍDICo QUE NAO FOR CONFIRMADO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO QUAN· 

DO DECRETADO A PERDA llb CARGO POR nNTENÇA JUDICIAL lliAN~ EM 

JULGADO OU EM DECORRÊnCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIStiVLI-

NAR, QUE LHE S!JA ASSEGURADO O CONTRAD ITÓRIO f A AMPLA DEFESA. 



Macapé, de 16 a 20.10.95 DIÁRIO OFI · AL DO -MUNIC PIO N2 224 
T I T U l O v· 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS 

C AP IT UL O 
DOS DIREITOS 

ART. 39 - SÃo DIREITOS DOS PROCURADORES e AssESSORES 

JURÍDICOS DO ftuNICÍPIO, À REMUNERAÇÃO DO CARGO. VANTA6ENS ' PECU

NIÁRIAS, FÉRIAS liCENÇAS E LOCAL ADEQUADO E C~DlGftO DE TRAIA

LHO, 

SEÇA O I 

VI - RETIRAR SEM PRÉVIA AUTORIZAçÃO BENS MATERIAIS 

DOCUMENTOS OU OIIJETOS EXISTENTES NA PROCURADOR IAt 

,VIl -DEIXAR DE COMPARECER AO SERVIÇO SEM CAUSA JUSTl 

FI CADA/ 

VIIJ- TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR NA 'REPARTiçÃOt 

' JX - EMPREGAR MTERIAL DO SERVIÇO PUJLICO EM SERVIÇO 

PARTICULAR I 

T 1 T U l O VII 
DO REGINE DISCIPliRAR 

DA REJUIIERAÇAo E DAS VMTA6EJS ART. 44 - Os PROCURADORES E os AssusORn JuRÍDICOS 

DO "UNICÍPIO ESTÃO SUJEITOS AO REGIME DISCIPLINAR ESTABEL~NO 
ART. 40 - A REM~ERAçÃO E AS VANTAGENS PECUNIÁRIAS ESTATUTO DOS SER91DOAES PÚBLICOS CIVIS DO MuNICÍPIOS DE M.ACAPÁ 

ATAIIUIDAS AOS PROCURADORES E AOS AssESSORES JURÍDICOS SERÃO Ol E DESTA lEJ, 

FJNIDAS tM LEI ESPECIFICA. T I T U l O VIII 
ART. 41 - AlÉM DAS PRERROGAT~VAS PREVISTA NO ESTATU

TO DA ADvOCACIA E DA 0RllfM DOS ADvOGADOS DO 8aASIL, ,OS PAOCUilA

DORES E OS AsSESSORES JuRÍDICOS DO f'luNICÍPIO. Efl RAZÃo DO EX!!' 

CÍCJO DE SUAS ATIVIDADES GOZARÃO DAS SEGUINTES PRERROGATIVAS. 

DAS DISPOSIÇ~S GERAIS E TRAISITORJAS 

C A P. I T U l O I 
DAS DlSPOSIÇ!lS GERAIS 

1 - LIVRE ACESSO ÀS SECRETARIAS. DEPARTAMENTOS E DE

MAIS ÓR&ÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO AuNICÍPJOI ART. -5 - Ao FINAL DE CADA EXERCÍcio FINANCEIRO. A 

DE SECRETARIA MUNICIPAL DE f iNANÇAS. REMETERÁ À PROCURADORIA 6E~ 

DO MU"JCÍPIO A DOCUMENTAÇÃO DO CRÉDITO TRiBUJÁRIO E DE OUTRA~ 
11 - POSSUIR CARTELA DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROCURADOR E DE AssEssoR JURÍDICO DO MuNICÍP.to: 

111 - MANIFFSTAR-S~ LIVREMENTE OUANTO AS OPINIÕES DE 

NATUREZA TÉCNICO-CIENTIFICO$ EfiiTIDAS EM PARECERES, PETIÇOES E 

OUTROS PRODU~IDOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 

T I T U lO VI 
DOS IEVERES E PROIBIÇltS 

CAPITULO 
DOS IFiEIES 

ART. 42 - SÃO DEVERES DOS PROCURADORES E ASSESSORES ' 

JURÍDICOS DO MuNICÍPIO: 

1 - DESEMPENHAR AS ATIVIDADES QUE LHE fOREM INEREN-
. -

TES' A PROFISSAOI 

IJ - DESEMPENHAR AS ATIVIDADES DO CARGO C~ ZELO E 

PROBI~DE ~IRISTRATIVO, BE" COMO ZELAA PELOS BENS SOB SUA 

GUARDAI 

IV - CUMPRIR OS PRAZOS QUE LHE FOREM ATRIBUIDOS PELO 

PROCURADOR 6ERALI 

V - SUGERIR MEDIDAS PARA MELHORIA DOS SERVIÇOS OU P~ 

~A ·;O lllllt · l iUIEOULARIDADES NO SERVIÇO PÚBliCO MuNICIPAL / 

VI - ::UMPitlll O SEU HORÁRIO DE TRABALHO COM ASSIDUIDA

Pé : ?~~T~liDADE I 

VIJ- AUXÍLlAR NA DISCIPLINA FURC IOKAL DA PROCURADORIA 

MT • . 113 - E PROIBIDO Aos PROCURADOREs E AssESSORES Jy 
RÍDICO DO MuNICÍPIO; 

I - AUSENTAR- SE DA SEDE DO EXERCÍCIO DO CARGO, SEM 

RENDAS, 

PARÁGRAFO Üftrco- A PRocURADORIA GERAl DO " :nuciPao. 

NA fORMA DA lEGISLAÇÃO EM VIGOR, PROMOVERÁ APURAÇÃO, A INSCRI

çÃo NA DÍVIDA ATIVA E A COBRANÇA AMI6ÀVEL OU JUDICIAL, 

ART. 46 - As SlcRETARtAs r os DEMAis ÕRGÃos MuNICI

PAIS. SÃO OBRIGADOS A FORNfCER COM IIGOROSA OISERVÃRCIA DO PR! 

lO QUE LHE fOR ESTABELECIDO EM CADA EXPEDIENTE, OS DOCUMENTOS , 

AS INFORMçÕU E OS PROCESSOS ADMlNlSTRATIVOS REQUISITADOS PELA 

PROCURADORIA GeRAL DO ~ICÍPIO. NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DE PRQ 

C!SSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. 

ART. 47 -o ~NICÍPIO DE MACAPÁ. SERÁ RtPRESENTADO JY 
DlCIAL E EXTRA-JUDICIAL. PELO faOCURADOR GeRAL. PELOS PROCURADg 

RES CHEFES E POR PROCURADOR DESIGNADO. 

ART. 48 - A PROCURADORIA GERAL DO "UNICÍPIO. PODERÁ 

CELFBRAR CONYENIO MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO, COM UNIVER

SIDADES OFICIAIS OU RECONHECIDAS. !XISTENTE NO ESTADO DO AK.APÀ. 

PARA ADMISSÃO COM REMUNERAÇÃO A TÍTULO DE BolsA, NOS TERMOS DA 

LEI "& 400/91-P"". -· . ~ 
ARJ, 49 - A APOSENTADORIA. PROGRESSAO FUNCIONAL ASCE~ 

ÇÂO FUNCIONAL, DISPOIÜB.ILIDADEo LICENÇA ESPECIAL, CONCESSÃO DE 
ANUENIOS e ADCICIONAl DE 1/5 (UM QUINTO), SAO DISCIPLINADOS PElº EsTATUTO Dos SeRVIDOREs PÚBLICOs C1v1s DO KuNIC ÍP IO oE MACA-

_ ART. 50 - Os lfONORÁJUO! ADVOCATiCIOS EM RAzÃO DA S!! 
CUMfiNCIA I!€VIDOS EM QUALQUER AÇAO JUDICIAL. DI! I,.TERESSE DO "JL 
NIC IPIO, SAO DESTINADOS AO PROCURADOR. OU AO ADVOGADO DESIGNADO 

ART. 51 - Os VENCIMENTO$ E DEMAIS VANTAGENS DEVIDOS 
AOS PROCURADORES E AssesSOR~$ JURIPICOS E. DEMAIS SERVIDORES DA 
PRocuRADORIA GERAL DO Kufi(CIPIO. SAO os MESROS ~STABELECIDOS .NO 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PUBliCO$ CIVIS DO PlurtiCIPIO DE fiACAPA , 
E LE IS POSTERIORES QUE TRATEM DO ASSUNTO, 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO PROCURADOR 6ERALJ c .A p I I u l o 11 
ti - REC~SAA-SE A FUNCIONAR EM PROCESSOS ADMINISTRA- DAS DISPOSICOES TRAIS1TORIAS 

TIVO OU ~UDICJAL, SALVO EM CASO DE ·J"'EDIMENTO OU SUSPENÇÃO. D~ A@T •. 52- As DESPESA§ COM A APLIÇAÇÃO DA . PRESENTE 
VIDAMENTE COtV'ROVADO I ~1, COAREAAO A CONTA DAS DOTAÇOES ORÇAMNTARIAS PROP@IAS 00 fllJ. 

[11 - DESISTIA. TRANSIGIR OU DEIXAR DE USAR llf TODOS CIPIO, POD~r. ~R _suQ~E~~~A~~:SC~Op~=C~E~~~OCU
OS RECURSOS cuivers EM PROCESSOS JUDICIAIS, SALVO QUANDOEXI'AE.! RADOR, FICM TRANSFORMADOS EM PROCURADOR 6ERAL E PROCUAADOR-t~ 

FE, RESPECTIVAMENTE, 
~AMENTE AUTORIZADOS PElO PROCURA~OR 6ERALJ ART •. 511 - E ASSEGURÂDO AO~ ADVOGADOS DO Ou~AO PER~ 

IV - RECEBER A QUALQUER TiTULO. PERCENTAGEM. VANT~- MENTE EM EXERCICJO NA_PRDCURADORlA. A DATA DA APROVAÇAO DESTA 
lEI. O DIREI TO DE OPÇAO PELA CAARE IRA DE PROCURADOR, 

GENS. VALOftES OU OBJETOS EM DEC~RENCIA DE I'ROSSESSOS Al.lf!INIS- ART. 55: EsTA I..EI ÜltU>LEIENTAA ElfTRA_EM VI60R NA\>! 
TRATIVO OU JUDICIAL. SUMETIDOS AO SEU &leME OU PATROCÍNIO, SAl.. TA DE SUA PUBllCAÇAO. REVOGADA TODAS AS DISPOSIÇot!S EM CONTRA-

• _ · AlO, · 
VO NO CASO DE HONOAARIOS DE SUCIOOIENCIA DEVIDO NA FORMA DO ART: PA LÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM 19 DE 

21 DA lEI Na 8.906, DE 011 DE JULHO DE 19941 8ltTSMBRO DE J.8SUS. 

V - PATROCINAR DEFESA EM PROCESSO ADf!IIUSTRATIVO OU ~ !Z,& 
... ~J•~•I•C•IAL--•~•Q•U•E•O--~ •.• l•C•ÍP•I•~--FO•R--PA•R•T•E•~--T•t•V•E•A•I•~•E•A•E•S•SE•'------~~------~---- ~~~PAES --------------' 

TO IUIICIPN.. DE "-'CAPÃ 
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ANEX.O 

PtiOCURADOil. . . . . . . . . • . • . . . . . . • . . . . . . . • I 
SUBPROCURADOR ····· ···· ·············· •ASSESSOR ........... .......... .. .. ... 
CHEFE. DE DIVISAO ···· ··············· · 

DIÁRIQ .OflCJAL DQ ft'U~IC(PIO NR 224 . 

A l E 1 C O 1\ P L E 1\ E 11 T A I 111 .001_/95-fJIIIII. 

CAII60S Elll ClltlssAo f FUIIÇtlS 6UTIFICAIIAS 

DAS-3 01 PROCURADOR 6ERAL ..... , ...... .... .... .. 
DAS-2 02 PROCURADOR -CHEFE ••••• • • ••••• 111 • •• •••• 

DAS-2 01 
CHEFE ~ GABINETE .... ..... .. ····· ····· 

DAS-1 01 CHEFE DE DJVJS~ .. · ..................... 
CHEFE DE SEÇAo ••••• •••• , , •• , •• •••••••• 
SECRETARIO EXECUTIVO ............... ... 
SECRETARIO ~INISTRATIVO t t I ~!I I t t t I t t 

·:· • 05 .... 

DAS·3 01 
DAS-2 014 

DAS-1 01 
OAS-1 02 
CAI -3 01 
CAI-3 01 
CAI-2 Q4 

• fiTE CM60 PEITEIICf AO lluAIJRO DE Pts&OAL DA PREFl iTUitA11u111C IPM. DI! ftAcuÁ.IÃo CONSTA DA SITUAçÃO IDEAL DESTE A•no. 

A 11 E X O I 1 A L E I C O 1\ P L -E 11 E N T A R 11' ..QQZ./95--PJit. 
OUAIIRO IE PESSOAL EFETIVO DA PROCURADORIA GERAL 

IUYEl SlftR IOt 

) ~~-r-S .. --T ... -~---·------------·oa--------~----~r----------~-,,~----.. ,,~-:rn----------r-----~----------~ 
111 UAI."U AIR'SIU' MOVA -~IJuA~oAu_· ----4 

CATEGOR lA FUIIUONAL QUANTIDADE CATEGORIA FUNCIONAl. 

- ..... 

PROCURADOR • I • • ••• ' • •• I • I I ••• •• • ' • I : 01 

ADVOGAOO •••• I.'. f .. t • • •• ' •••• ••• ft . tl-1 01 

AUX. TECfUtO Il ADMINISTRACAO .••••• 08 

SERVENTE . .. .•.. , . , . , , • , •.• ·, •.• . , . , . 02 

PROCURAD()R I •• •• ' I •• • •• t •• ' ' ••• I • 

ASSESSOR JURIDICO ...... . ...... .. 

IIYEL PIO 

AUX. TECNICO DE ADMINJSTRAÇAo ,,,, 
TECNICO E" CONTABILIDADE ••••••.•• 

SERVEJITE •••• ;, •••••• • •• •• , •• , •• , 

13 
011 

08 
02 

02. 

it EsTE CMGO EN CASO DE VACMciA, SERÁ EXTIIfTO.PORTAifTO,NÃo COIISTA DA SITUAçÃo IDEAl DESTf: AfiEm. 

A, 
B 
c 
D 
E 

A 
B 
c 
D 
E 

A 
B 
c 
f 

A N E X O 11 I A t F. T C ('I .. P L f " r: N T A R N1 ~195-PM •. 

OMANOeRAMA DA ~~URADOIUA GERAL DO MUNidPIO DE liACAP~ 

COLE8IADO DI: PROCURADORES 

PftOCURAOOU 61 R AL 

tAIIIIIITI! 

:L ASSES 

1 
7 

H 
19 
25 

1 
7 

13 
19 
25 

1 
7 

13 

~~ 

6 
12 
18 
24 
30 

6 
12 
18 
24 
30 

6 
12 l 
18 li 
~3 f. 
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~ - LEI 1• 007195-PM. 

ART. 113. lMCl$0 li. ONDE LE-SE SUSPEJCAo, lEIA-SE 

SUSPEICAo. 
· L E ( llt 7sl /95-Pfllt. 

Art. 41 Beta Lei entra e11 vigor na data de 

sua publicação, aplican4o-se no~· couber, o dispoato .na Lei 
n• 616/94-PMM, de 11 de Janeiro de 1994. 

Art. SI' - lleyoaam-u aa .dieposiçõu em oontr.!. 
rto. · 

DtsPÕI! SOBRE A TA~IISFOAMçÃo DAS Püacj,o ~ dos s.atos s.nna, J~ cse 

ÇIW'AS TIPO~. DOS TÁXIS DA Co- bro de 1.9~95. ~· ·L? 
outg 

OPERATIVA DOS ÚINDIITOitES AUT~ C.., 

~S DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE oló PAPAÚ!IJ PAES 

f!AcAPÁ - (OVEfL PARA CHAPAS TIPO ----...,.,-":__REl"EE __ 'l'O_MUH __ xc_IP_AL_D_E_MA_CAP __ A _______ _ 
TX. 

O PREFEITO IIJIHCIPAI.. 11: MCAP.A. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA PlUIIICIPAI. DE PI.~CAPÁ, DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE lEII 

ART. }t - As CHAPAS TIPO AK, DOS TÁXIS CUJOS PROPRIE

TÁRIOS sÃo AnociADOS Á COOPERATIVA DOS COIJJUTORES AUTOIIKJS 
DE VEICULOS RODOVIARIOS DE ~CAPA- COV8N. SERVINDO AO. AEROPOR

To DE JIIA,CAPÁ. SÃO TRANSFORMADAS EM CHAPAS TIPO T~. COM OS 

MESI'\05 DIREITOS DÓS TÁXIS CONYEIICIONAIS QUE ATUAM EM TODO 

O ~NICÍPIO DE ~CAPÁ, 
PARÁGRAFO ÚNICO - APÕs A TRANSFORMAçÃO PREVISTA 

I'IESTA lEJ, OS ATUAIS TÁXIS CONVENCIONAIS CHAPA TX. PODERÃO 

OPERAR NORMALMENTE, ATENDENDO AO AeROPORTO DE fiiACAPÁ. 

ART. 21 
- A QUAHTIDADE DE CHAPA TI PO AK. TRANSFORMA

DAS PARA O TIPO Tl(, NÃO ULTRAPASSA~ AO ATUAL NÚMERO DE 

28 (VINTE E OITO), 

ART. 31 
- o PODER EXECUTIVO I'IUNICIPAl ATRAVES 

DE SEU ÔA&ÃO COMPETENTE, PROV1DEMCIARÁ PARA A IHEDIATA EXECOÇÃO 

DO DISPOSTO NESTA lEio . 
ART. q• -ESTA LEI ENTRA OI VIGOR NÀ DATA DE SUA Pll. 

BLICAçÂO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES E" CONTRÃRIO, 

1.~95. 
PALÁcro l8URIIDO DOS SAlTOS BMHA. E!itlôoe OUTUBRO DE 

. ., 
. -L-."'-'~ ~, 
J~ BOSC1) PAPAL~O PAES 

PREFErrO ftuttJCIPAl DE ltACAPÁ 

DispÕe aobM creche p-atmta a 

ttlbos d!J Sei'Yidoree PÚb~icoe 
do A.mlcipi.o de llac..,á e 4á 
outru providênctu. 

O PRD'El!O tmlf.lCIP.AL DE IIACAPÁ 

Faço eUier que a c-... lbll~pal de llacapá, 
decreta e eu aeno1ono a eegutnte 1.81: 

· Art. 11 - A Pretettura Municipal de Macapá, ••n 
t'ará crechea deetinadae ao atendinento gE-atu1to aoa ~tlhoe 
doa Servidores ltuni cipala. 

Art. a• - Fica o Poder 'Executivo autorizado a 
abrir Crédito suplementar , ' no .ontante necessário a tmplant~ 
ção daa creches. 

Art. 31 - Os til~s dos ServtdoE-aa deverão rec! 
ber atenção 1ntesrada das á.reaa de saúde , educaçio e aest.tên 
cta sodal do llun1o.ip1o de Macapá. -

MUNIC(PIO DE MACA .. Á 
DIÁRIQ. OFICIAL 

Editado sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Asauntoa Especiais -

Departamento de Imprensa ' 
EXPEDIENTE 

O D.O .M. poderá áer encontrado no 
Óepartamento de lmp~ensa - PMM 

( ED lc:»W;Aó ) 
O D.O.M : de Macap6 6 composto e Impresso 

na GRAFIOA E EDITORA VALCAN LTDA., 
com sede à Av. Rd0 A . da Costa, 690 - B -

Centro - Macap6 - AP 

( ORIOINAJ8 ) 
Os textos enviados à publlcaçao, deverao ser 
datilografados e acompanhados de Otrclo ou 

Memorando. 

( RECLAMAÇÕES ) 
Deverlo ser dirigidas por escrito ao 

Departamento de Imprensa até 8 (oito) dias 
após a publlcaçao. 

o E c R E T o '" ~US-PIIII . 

o· Preteato llaJelpal .. IIAoap6, uAndO ela auaa atr1 
lnltçõea 1epb que 11te aão confertdu pelo Art. 22.2, 1nc1aoa I'a IJ, di 
1oe1 Oraânica 4o amtdpto, da 20 de lUOho de 1U21 conaidermdo o d~ 
poato no Art.S9, 1Dc1ao I , da Lei nt 133/110-PIIIC, de 26 djt dezOHII>ro da 
1880 a ainda o que conata noa, eutoa do P~eaao ~niatratlvo n• 
00809/95-PIIll, datado de 11 da aebllbro de lU!I. 

l>!CR!fA : 

Art .1• - EXOl'll!liAII A I'DlDO o aervldor LUIZ ZACAIUAS 
LBID Bano, do C.rao do Provl .. nto Bht ivo do MUnioiplo de llllcçá- l'r!, 
ft1 tlll'4 1lmio1pal, da cateao1'1a tuncional ela Apnta San1 tarotata, cl~ 
•• B, n!vel 1, a partir do dia 11 de Mtubro dt 1895. 

Art. 2• - A Secratar1a Mun1oipal ela Aclldnillt'ração, atra 
véa elo Depart .... nto d• Paaaoal, provt clenciará oa atoa necenártoa aõ 
cueprtunto do preaente DecNto. • 

Art . a• - Eata Decreto entra ee vtaor na data ele aua 
publicação , retroaaindo seus efe1toa l•&&la a partir do 41a 11 ele sete~ 
bro de 1895, revÔ4J'dU n 41apoa1;õ .... contrário. . 

REGIS!B-51':, PUBLlQIIB.-Sll ! CUMPRA-SE. 
Palácio LAUIUNDO BAIIHA, cO! de ~ da 1995. 

"" 

p._IIZ:.~ 
_,{oJ.o BO;,:r;"APAÚO PAES • 

J'Htdto Mwliotpal de llaeça 

Pllb11cac!o neata S'!c~aria Mun.1olpal de Acllait>iatT-a 
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. Qio,- .~l. diu do .êa da . -~· •••• • do 119& • 

JoM l i ~ DA SD.VA 
S.Crnârto M~ AdiiJ.n1atl'!€io 

DECRETO !fi ~/9S..PMM. 

O I'Nietto KUic!JJNd ......... uaaodo de suu atr! 
buigÕea leaata - lbo aio ccnt"ertdu pelo Art.2U. 11101aoa I o li, da 
Lei Or&intaa do Mun1oipio e aon&1deraDdo oa ter.oe do otioso n• 4&5/ 
I&-S.EMP1.1lllA/PRM, ~todo de 28 de satUbl'O de ~995. 

D8CR!TA 1 

Art.ll - EIOIUliAll A1IMAJIIDO SAiftAKA DA SILVA, do corao 

:~.t:~~=.:.nc:i:::r::r..~~~: :s~~~;_!~l ~=~p~:~ D~~ 
ne3a.nto, llrtlllftl•aoio • Meio Aabienta, a J)&l't t r do cUa 21 do Atellbl'O 
do 191~. o 

Art. 2• - !ate DeaNto entr'a .. Vitor' na data ele sva 
publicação, reti"Oaaf.Nlo "ua at"eitoa leaate a partir' do C11a 28 de a! 
U.l'O do 1995, l'e'ftll&du u diapoaJ.~õn .. contrário. 

çio, aoa .,lx .. 

. ~~lfi:,~PABS 
P.rete1to lllm1c1pal ~ tlacçá 

PÚblloadO neau Secretarta Mwuctpal do Adalntatr! 
e11u do llêa de • ~~- ...... de 1995. 

JO~O 81~ "DA IJll.VA 
Secretário MUnicipal de Adaln1atraçio 

O E. C RET O 

_ O~ llt1allciJaÍ .. -- ueando de avu atr_l 
buigooa laaate que l he aao confal'1.du palo Art.I!U, 1no1aoa t e ll, da 
Lei or.Antca do -.niclpio a cOD81cleNndo oa tor.oo do Otioio nt 465/ 
~PICM, datado da 28 do .. tellbro de 11115 . 

D8CR8TA 

Art .lt - IXONIRAII l.UICOt.Ill SILVA AllbtCO, do Carp 
de Pl'oll18tlto aa Coaleaio de Diretor do Dapart-.nto de Meio Aêienta, 
correapcndente ao CÓdiao DAS.·lOl.2, do Grupo Diraoio a .Aaseaaor ... ntc 
SU))erioi'-DAS.lOO, da S.cNtaria lllmictpa,l de PlaneJuento, llrban1aação 
e Meic Ambienta, • partir do C11a 28 do aatelllbro da 1915. 

_ Art: .2• - !ate ~roto entra .. vtaor na data da wa 
( ..,_ Pllbllcaoao, rotroii&1Nlo eeue ofaltoa leaata a partir de C11a 28 de 8! 
~ f' tellbi'O de 1996, tTro&a.das u 4illp0atoõea •• contr'ário. 

~ 

ttEOISfiiE-SJ:, PIJBI.IQIJE- S.E E CUJIPBA- SJ:. 
Palácio LAURIIIDO lWII!A, .J.C de ~ da 1995. 

çio,- . #~L 

DECRETO 

_ O ~ lfaalclpü le ......... usando de e uu atr! 
bll1gooa leaaia que 1M aao ~oridaa pelo Art.222, lnolaoa 1 e II, da 
'Lei Orainica de IIOnic{pto e conatdaoandO oa te.-e do orlcto nt ""' 
tS..SEIIPl.UMA/Pt!M, datado da ~~ de aeta!DI)ro de 1119!1. 

DICIII!A : 

Art.lt - EIDlll!lWlliACAt.Y BRITO 8!%EIUIA XAVI!R P"OliSE 
CA, do Carao da Prov1atento o COII1uio ele Diretora do ~artaanto di 
D .. anvolYi!Den to OJ"b.,., CÓC11ao DA6 .101.2, do G"'PO Direçac e Aaseeeon. 
1Dtmto S\IJMirior-DA$.100 , da S.cr'at aria NUntotpal de Pl.atlejiUIII\to, Orba 
IÚ.JI&Çio e Mete Altbtente, a piU'tit' do C11a 28 de aetollbl'O de 1895. -

_ Art.Zt - 1:4tte Decreto entra ·" "Vi.&ol' na data da -
PUbllcac;ao, retroqindo aaue et oitoa lepla a partir do dia 28 ele 8! 

çio, - .4ff .. 

REOI&TR!-Slt, P11Bt.1C)UK-6J> I CUMPRA-SE. 
Palácio LAII1WUIO aAN&, Je de Qulh&.~.-t. 

~-~lif' 
BOSCO PAPAÚO PAIS 

•• to Mun!otp&l de tracapá 

de ltH. 

Pul>lioado nesta Se~~arta NUntc1pa1 de Adll.ln.t.~ 

cliaa do llia da • -~~~'\o ••• de 1985. 

il 
J Olo' Bl 0111\1' DA SILVA 

&ocretário IUllctJI&). da Adl&lntatraoão • 

O E C R E T O "' ~te!>-'PIIII. 

O Pnletto lllllllctpal de ~ uaando de auaa atrl 
b\11çÕaa lepla que lha aio ocmftr14aa pelÕ Art.222, lnct- r a :u. Clã 
Lel 01-Pntca do lllm!c{pto a COI'I.ddnando os ta- do orloio n• 4SSI 
85-SBIIPUDIA/PMII, 4atedo de 28 da aetetlbl'O de 1811~. 

~ . 

Art.lt - JIQJIBAII loliiCOl.lll SILVA AJdRIC:O, lllpnha1.1'0 
CJVtl, para euroar O C&rao de Pl"ov!Mntc ft coa1.uio 4a Auea8or, 0o.t 
roapon<\ente ao eódtao DAS.101 .2 , do Gt\lpo DSreoio a useuo,._,w_ I!! 
perJ.or-DAS. lOO, da Secretaria IIWilatpal ela Pl_.S_n,o, Urblln1saçao a 
Meta Aêf ente , a partir do cita 28 de aetaab1'0 da 1111~ . 

Art.2• - !ata Decreto entre ee vtaor na data de -
pul)licaoio. rotroaaf.odo aoua oteitoa ~.Sroa a yartir do dia 78 00 
aetelllbro dtt 1195, ro•oaaclaa u 41apoa1ooea .. oontrarlo. 

o E c R E T o Ml ~/1&-Pllll. 

o Pnlelto VUIIQal .. ......... IIUIICIO ela - &"'!. 
l>llioÕea lepla quo llw .ão coaf'aio.f.du pelo Art . U2, 1noi- 1 a u, ela 
1.ct1 Ol:'&irrtca do lbl!o!pto a o-1elaron4o oa te.-a do odeio n• 4&$1 
IIS..Sl'JIPLOJIA/l'JOI, datedo de 28 ela aotubro da 1!185. 

DECIII~A : 

• Art;.ll - IIOMIAa JWW.Y lllll!O II&UIIItA XAV118 DA ~ 
CA, pe~e ao Qulldro de Serll1d0l'U do GoYerno do ltatado elo .AIM!pé, 
OCIIJ)IIftt• da C&te&oria ~ional de Arqultatc, para daNar fi 0V,0 de 
Provtaanto •• eo..t.eaio de Diretora do Departament o de Mato ~tanto, 
ool"Mepondenta ao CÕdlao DAS.101.2, elo GJ"\lpo Direção a AaHUOI'IIIIIID\o 
~rioJ'ooDA$.100, ela Beore1:&>;ta ~c1pal ele Pl_3_to, \lrt)&n1aJ 
çao e Maio Allbiante, a partir' do dia 28 dl aotolllbro da lU&. 

• • A,tt.2• - .late Decreto entra aa V110" na data de -
publtcaçao, ratroe&indo .. ua Of"eitoa rt1>8DC&11'0a a ~111' do dia 28 de 
.. tnlll"O de 111115, revopclaa u dUpoaiçÕH ee contrario. 

ção, aos -~~ ... 

DECRETO 

O ~ ....._.. .. ..._ u aando- de all&a at"! 
buioõea lop.le Q\lo lhe aio cCmteri,du pel o Art.222, ~ 1 • n , ela 

-~ Oraãaúc a do l&ln1olp1o a coaatcleHDClo oa ta- elo adoto "' 4511/ 
IS..SIMPWIIA/PIII', datado ela 28 ela acrtallbro 4a ues. 



., ... 

O&CIItA: 

Art.lt - IOICZÀJI AJIIWmO.&JftMA DA SILVA, pe!'te:n<l"l! 
u ao ·Quadro ele Se1'111.elor .. PÚblico• Civis elo Jtuniolpio' de llacapa. - . PJot 
t.1 ture Mun1oip.a1, ocup111>ta ela cataaoria 1\motbnlll ele Aux1111tJ' 'l'écn1oo 
de Encomhan.a, clua D, ntval J.-4, para exercer o CUao ela ~to 
• Coii1Nio de D1Ntor do Dep~to da DeaenvolVilleJito Urllsno, CO! 
re~te ~W~ eódtao D.U.lOl.,, do Grupo D1re9io • A.ueaao..-to !!! 
per1ot'-DAS.100.. da IJecretaria ~dpal ela Pl_j_nto, Ul'banbaçao 
e Meto Aabitnte, a partir do dia 21 c1é aetnbro de 18115. 

Art. 2• - .:.te DeCMto lmtra .. •taor na llata de IN& 
pubUcaoio, retroapndo - ar.ttoa ~atroa' a PIJ11r do dia 21 
ela aetellbro a 11111!1, revoaada& u dillpOII1ço .. • contrario. 

l!EOlll'fJl!..SJ:, PVBLlQUB-S& I CUIIPIIJ.-SB. 
Palácio LAIIIIDDO IIAJIHA,J(. de0~ de 11195. 

-~~g:e 
JolO ~Alto P~ 
feito ~1o1pal 11• llacapá 

Adldn1atra ..,. 

P O R TA R I A ... ~11&-aiiiiAD 

~ -CR.ETÃIVOCI') MUN~ O.ADIIMHiaT'fUIOAO, ua&ndO ela 
au.aa at'r1tKltçÕu que lha aio cont.riclaa pelo Art. ua, 1ncuo JI 
da LU ()r&inlca do a.niclp1o, conatdlll'lll\do o Art. 57, 1nc1aoe I • 
IIl do leaillen1:o Interno d.a SI!ICAD a pelo Dacrato "' 831/1-4- P.M.X, 
combinado ooa o Art. 38, inotao VII da Lei Oraintoa do nuntoipto 
a, o Q\110 consta no Prooeeao Aelmintatrativo nt 00425/Ss-PM!II, datado 
da 21 de abril de 1985. 

I& SOLVI: 

Art . 11 - c:o.:EDD: J.l'CIIIIÇA-Pdlllo ele oa (trU) -a. ê aerv! 
clora UIIDBI. JIBQIIIA os OLIVJI:DA sn.YA, ~ ela Cateaor1a Func:io 
na1 da .twliliar 'ricr>1eo Roapit&ler, Cluae 11, lf!'ftl 7, lotada ni 
SeeNt.na _.,ioipal Cla Pl&1141j~to, Ort>aniaavao • .IIUo A*lente, 
no per{oelo ela ll dt deaenb'l"' de ltt6 à lO ele IUU'ÇO ele 18911, OI vir 
tude 4& eel"'idora 1\avv cC~~Pleteclo Ol (1111111) OUtnttuênio ele t!edvõ 
exerolcio (li?Q/1885), · · 

Art. 2• - &ata Portaru entra - V'laor na data da aua pubUoa 
ç_,, rewpdu u diiiJ>OeJ.~a ea oont:rárto. -

l'llbUcaclo nee~e Beorwar~ ~ç.ip&l cs. lodld.n.Utre9io, 
.. ~ .... dias do .ia 4e ~ ... ... de 1111!1. -

P O R. T A R I A ··~RJs!>-SDAD.-
OCI'I) 8Ec:;R&TÂNO(I'I\) !!!1UNtCIPAL. O E ~,wt.,.SO de 

_. atpbutçÕea que lhe aao o~tr14aa pelo Art. 228, .1no.1eo II de 
Lei O=oa do Muniolpio, cona1darendo o Art. 5?, 1no1aoa I e III 
do Jte to Inte"'o de SEMAD • pelo Deo[&to n• 331/1-4-PJCIC, coebina 
do ca. o Art. ae, 1Jio1ao VII, da Lei O.raanioa do MwúoJ.p1o e, *inclã 
o que caneta no Proceeao Adllln1etratllr0 nt 700/1111-PIIM, datado de 13 
de Julho de 1895. 

R ! S O .L V E : 

.t.rt.1'- COIICZDilt UCIIIÇA-f'llllao de Da (trea) ••ea, i. urvido 
ra IIAJlU JIIUCELir DI( IDHAS ltllllltrQQES, ooupen~ de Categoria Pun 
oional da 4ente de Ada1n18'tJ:e.çio, Cl&f.H A, lflvel 04, lotada na si 
11retaria Mulúoip&l de lduoaçao, no periodo de 02· de outubro de 199J 
a 01 de J_iro_de 111116, •• vtl"t\lde \k Hrrtdora haver OOIIPhtado 
01 (hWI) qotnquenio dt ete1:1vo unolcio C lt~/1995). 

Art.2•- .!ata Portar1f entra 1!111 vtaor na data d e sua publio! 
ção, revog&dee aa dtapoalçote em contrario. 

~~L7~~ 
JOXO ~ DA &lLVA 

SECRE'I'ÁIUO lltllfiCJ'PAL DI! AIIIIJilSftAÇXD 

Cla 1995. 

....j>ubUcado nel!ta Secret~a~2.a1 de Admintatração, 
.. · k"':\. CUu do mea de .. .. . J. :J.l .. :. de 1985. · 

ao e 

p · O a 'f' A a I A "'.!/JIJ..Ja5-GWJ. 

~ a&C:I'IITM~ MUNIOIP,..._O«~O, uaan4o de 
auq etritnlipa gue l.lle aao oonf'e11daa pelo Art. 221, SI'IA1ao II da Lei 
Orpaioa do ICIInioipto, oonalduendo o &rt;. 57. 1nc1- I e III do la~ 
.anto Iotatono de UICAD e pelo bfcreto nl 331/......,_, c0111b1nado c• o 
Art. 31, snot.o 'YII, ela Ld oraenloa do ltunlo!pto e, ainda o que oonata 
no Processo Adlúntstrativo nt 00783/ts•PIOI, datado da 22 de apato de 
188!1. 

I&SOLV&; 

Art.1•- COIICBDBII LlCIIIÇA--J'dluO de 03 Ctna) IIIUea, ao .. ...., 
dor 1IADiliiiiO llOif#DO DB Jlii[J.V.II JOIIUC!!JS, ocupante dt Cataaorta Juno.iõ 
nal de Awdl1ar 'reonioo • Adai.n1st~IIO, Ci .... 11, Jllinl 07, lot..SO ai 
Seorataria Municipal ele Ad!ldn1streçeo, no periodo de 26 de Mtellbro e 
25 dutllbro de 1895, N Vi~de do Mrvldor bavel' caopletado h.. ( 01) 
Quinquenio ele efetivo anrciato (ltiii/1H4). 

RIOlS1'RB-S&, PUBLIQIII-U I COIIPilJ.-.IIK. J n 
P~o LAUIIIIIIlO :-~o!J~ c1e ~.J\.Q 

Jolo 0UM DA SILVA "' 
!!EClW'ÁIIIO ICUifiCIP DZ AlliCUIISTRAÇXo 

de 111115. 

fut>Ucado neeâ Jllloretarla -1c1pal oa Adaloieu-açio, -· 
diae do •s de • •• .IJlNDI/P'..Nfi}.. de Ults. 

P O R TA R I A .. w_,~. 
O(III.)~CRETAftiO(A) MUNICIPAL Da~. uellldo de 

eua.a atribuições q~» lhe aio oonferidaa pelo Art. 221, ino11o Il de 
Le1 Oraântoa do NUnic!p1o, oonatde~llldo o Art. 57, 1nc1aoa I a . 111 
do Raalalento lmtrno da !l!IIAD e pelo Decreto N' 831/94-'PICN, o0lllb1n! 
do coca o ' .Art. 3&, 1nouo VII, da Lei OP&WO& do lbticip1o e, fina! 
...,te o que oon.eta naa 8\ltoe do Proceaeo Ada1nutrat1vo ·n• ~IH 
-PJGt, datado de 10 d1t abril ela 1895. 

BISOL'YJ: : 

Art. 1• - COEJ:DBB t.IDDÇA-Pidlao de 03 (trêa) ••••· à "rY! 
dOn. IIBIIIllrt4 IIAilOOIS Da IIRI'lO COIIC&IÇlo, OCU1?ant• da Oateaoria fU!l 
ctonal de Auxiliar de D1ao1pl1na, C\u .. D, Hivel 13, lotada na St. 
cretU'ia -.ntc1pa1 de Ed~oavio, - 1HJrl.odo de 01 da 110ftl11bro dlt 
111115 à 31 de janeiro da ltH, .. virtude 4a aeí-.tdorã 1\rfer COII!Pl.! 
udo 01 (nwt) Quinquflúo Cla tt'etivo exeroJoio Ulto/19t5). 

Art. 2• ·-!:ata Porta:r1a entra n -.sgor na data da aua publlo! 
ç110, revogadu u d1irp0aiçõ .. •• contrário. 

9 Public&do nesta Secret:vi~ J~Fi~p&l de AdlliJIJ.AtNção, 
.. JL .. .... dtu do llie Cle .. ~ ....... de lllt!i. 

IDI'r.U. 1 P OZl/9~ - CPUC!I4. 

!QW)I. 1m •aços 1 OU/15 • ~

AUimJU : .,J.7. 10.PS AS lSsOO IIOilAS, 

oa.D%0 1 IIIII'IJIIIS:AO D8 ' l'OINIJLUXOS ·~. 

.& Sacret.r.t.a Kn..SaJ.pa1 de A.clíai.laiawagão, awevb da 

~o r......,..te de ld.e1.tação - CPLIISI/'*, a-.J.ee e 4'*1 iltter.Ã 

... 1'0481, ....., • 41118 de akrtura 4a ~- u Pl>eçoa, aciaa d.tada 

tri tr .... ~j,da pare o d.1e J7,J.0. 9$.ao- local. e .bo.-a. 

... cepio, 16 4e ovtodlro de 199$. 

~··~ ....... 
~--


